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NORMAS

Visão Multivigente 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

(Publicado(a) no DOU de 20/01/2021, seção 1, página 46)  

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD).

Histórico de alterações

(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição

que lhe confere o inciso III do art.  350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o

disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de

19 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD) a que

são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma e o prazo de sua

apresentação.

Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros:

I - Diário e seus auxiliares, se houver;

II - Razão e seus auxiliares, se houver; e

III  -  Balancetes  Diários  e  Balanços,  e  fichas  de  lançamento  comprobatórias  dos

assentamentos neles transcritos.

Parágrafo  único.  Os livros contábeis  e documentos mencionados no caput devem ser

assinados digitalmente, com certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade

e a validade jurídica do documento digital.

Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as

entidades imunes e  isentas,  obrigadas a  manter  escrituração  contábil  nos termos da  legislação

comercial.

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica:

I  -  às pessoas jurídicas  optantes pelo Regime Especial  Unificado de Arrecadação de

Tributos  e  Contribuições  devidos pelas Microempresas  e Empresas  de Pequeno Porte (Simples

Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham efetuado

qualquer atividade operacional, não operacional,  patrimonial  ou financeira, inclusive aplicação no

mercado  financeiro  ou  de  capitais,  durante  todo  o  ano-calendário,  as  quais  devem cumprir  as

obrigações acessórias previstas na legislação específica;
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IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas,

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja

soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ou ao valor proporcional

ao período a que se refere a escrituração contábil;

V  -  às  pessoas  jurídicas  tributadas  com base  no  lucro  presumido  que  cumprirem o

disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e

VI -  à entidade Itaipu Binacional,  tendo em vista o disposto no art.  XII  do Decreto  nº

72.707, de 28 de agosto de 1973.

§  2º  As  exceções  a  que  se  referem  os  incisos  I  e  V  do  §  1º  não  se  aplicam  à

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital na forma prevista

nos arts. 61-A a 61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas jurídicas que

distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na

Fonte (IRRF) em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda apurado,

diminuída dos impostos e das contribuições a que estiverem sujeitas.

§ 4º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de apresentar a

Escrituração Fiscal Digital do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e do

Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (EFD  ICMS/IPI)  ficam  obrigadas  a  apresentar  o  livro

Registro de Inventário na ECD, como livro auxiliar.

§ 5º Deverão apresentar a ECD em livro próprio:

I - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), quando enquadradas na condição de

obrigatoriedade de apresentação da ECD estabelecida no caput;

II - as pessoas jurídicas domiciliadas no País que mantiverem no exterior recursos em

moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que trata o art. 8º da Lei nº 11.371,

de 28 de novembro de 2006; e

III - as Empresas Simples de Crédito (ESC) de que trata a Lei Complementar nº 167, de

24 de abril de 2019.

§  6º  As  pessoas  jurídicas  que  não  estejam  obrigadas  a  apresentar  a  ECD  podem

apresentá-la de forma facultativa, inclusive para atender ao disposto no art. 1.179 da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002.

§ 7º Os consórcios de empresas instituídos na forma dos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, quando possuírem inscrição própria no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ), poderão entregar a ECD de forma facultativa.

Art. 4º A ECD deve ser gerada por meio do Programa Gerador de Escrituração (PGE),

desenvolvido  pela  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  disponibilizado  na

Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br.

Parágrafo  único.  O  PGE dispõe  de  funcionalidades para  criação,  edição,  importação,

validação,  assinatura,  visualização,  transmissão,  recuperação  do  recibo  de  transmissão,  entre

outras, a serem utilizadas no processamento da ECD.

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia útil do mês de maio do

ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração. (Vide Instrução Normativa RFB nº

2023, de 28 de abril de 2021) (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, de 18 de maio de 2022)

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até

o  último  dia  útil  do  mês  de  junho  do  ano  subsequente  ao  ano-calendário  a  que  se  refere  a

escrituração. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)
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§ 1º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas,

cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia fixado para

entrega da escrituração.

§ 2º A ECD transmitida no prazo previsto no caput será considerada válida depois de

confirmado seu recebimento pelo Sped.

§  3º  Nos  casos  de  extinção  da  pessoa  jurídica,  cisão  parcial,  cisão  total,  fusão  ou

incorporação, a ECD deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, cindida, fusionada, incorporada

e incorporadora, observados os seguintes prazos: (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, de 18

de maio de 2022)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro a abril, a ECD deve ser

entregue até o último dia útil do mês de maio do mesmo ano; e (Vide Instrução Normativa RFB nº

2023, de 28 de abril de 2021)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser

entregue até o último útil  do mês de junho do mesmo ano; ou (Redação dada pelo(a) Instrução

Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre maio a dezembro, a ECD deve ser

entregue até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. (Vide Instrução Normativa RFB nº

2023, de 28 de abril de 2021)

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve

ser  entregue  até  o  último  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  do  evento. (Redação  dada  pelo(a)

Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)

§ 4º A obrigação prevista no § 3º não se aplica à incorporadora nos casos em que esta e

a incorporada  estavam sob  o  mesmo controle societário desde  o  ano-calendário  anterior  ao do

evento.

Art.  6º  A  autenticação  dos  livros  e  documentos  que  integram a  ECD das  empresas

mercantis e atividades afins subordinadas às normas gerais prescritas na Lei nº 8.934, de 18 de

novembro de 1994, será comprovada pelo recibo de entrega da ECD emitido pelo Sped, dispensada

qualquer outra autenticação.

Art.  7º  A  autenticação  exigível  para  fins  tributários  de  livros  contábeis  das  pessoas

jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita pelo Sped por meio de apresentação

da ECD.

Parágrafo único. A autenticação dos livros contábeis digitais de que trata o caput será

comprovada  pelo  recibo  de  entrega  emitido  pelo  Sped,  dispensada  qualquer  outra  forma  de

autenticação, nos termos do Decreto nº 9.555, de 6 de novembro de 2018.

Art. 8º A ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não

possam ser corrigidos por meio de lançamento contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens

31  a  36  da  Interpretação  Técnica  Geral  (ITG)  2000  (R1)  -  Escrituração  Contábil,  do  Conselho

Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014.

§ 1º Na hipótese de substituição da ECD, sua autenticação será cancelada e deverá ser

apresentada  ECD  substituta,  à  qual  deve  ser  anexado  o  Termo  de  Verificação  para  Fins  de

Substituição, o qual conterá:

I - a identificação da escrituração substituída;

II - a descrição pormenorizada dos erros;

III  -  a  identificação  clara  e  precisa  dos  registros  com  erros,  exceto  quando  estes

decorrerem de erro já descrito;

IV - autorização expressa para acesso às informações pertinentes às modificações por

parte do Conselho Federal de Contabilidade; e
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V  -  a  descrição  dos  procedimentos  pré-acordados  executados  pelos  auditores

independentes, quando estes julgarem necessário.

§ 2º O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve ser assinado pelo profissional

da contabilidade que assina os livros contábeis substitutos e também pelo auditor independente, no

caso de demonstrações contábeis auditadas por este.

§ 3º O profissional da contabilidade que não assina a escrituração poderá manifestar-se

no Termo de Verificação para Fins de Substituição de que trata o § 1º, desde que a manifestação se

restrinja às modificações nele relatadas.

§ 4º A substituição da ECD prevista no caput só poderá ser feita até o fim do prazo de

entrega da ECD relativa ao ano-calendário subsequente.

§ 5º São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este artigo ou com o Termo de

Verificação para Fins de Substituição.

Art.  9º  A  apresentação  dos  livros  digitais  de  acordo  com o  disposto  nesta  Instrução

Normativa supre:

I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF

nº 86, de 22 de outubro de 2001;

II - a obrigação de escriturar o livro Razão ou as fichas utilizados para resumir e totalizar,

por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no livro Diário, prevista no art. 14 da Lei nº 8.218,

de 29 de agosto de 1991; e

III - a obrigação de transcrever, no livro Diário, o Balancete ou o Balanço de Suspensão

ou a Redução do Imposto de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995.

Art. 10. Os usuários do Sped a que se refere o art. 3º do Decreto nº 6.022, de 2007, terão

acesso às informações relativas à ECD disponíveis no ambiente nacional do Sped.

§ 1º O acesso ao ambiente nacional do Sped fica condicionado à autenticação mediante

certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil.

§ 2º O acesso a que se refere o caput será realizado com observância das seguintes

regras:

I - será restrito às informações pertinentes à competência do usuário;

II  -  o  usuário  deve  guardar,  quanto  às  informações  a  que  tiver  acesso,  os  sigilos

comercial, fiscal e bancário de acordo com a legislação respectiva; e

III - será realizado na modalidade integral para cópia do arquivo da escrituração, ou na

modalidade parcial para cópia e consulta à base de dados agregados, que consiste na consolidação

mensal de informações de saldos contábeis e nas demonstrações contábeis.

§ 3º Para realizar o acesso na modalidade integral, o usuário do Sped deverá ter iniciado

procedimento fiscal  dirigido à pessoa jurídica titular da ECD ou que tenha por  objeto fato  a ela

relacionado.

§ 4º O acesso previsto no caput também será permitido à pessoa jurídica em relação às

informações por ela transmitidas ao Sped.

§ 5º Será mantido no ambiente nacional do Sped, pelo prazo de 6 (seis) anos, o registro

dos eventos de acesso, que conterá:

I - a identificação do usuário;

II - a identificação da autoridade certificadora emissora do certificado digital;

III - o número de série do certificado digital;

IV - a data e a hora da operação; e

V - a modalidade de acesso realizada, de acordo com o inciso III do § 2º.
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§ 6º As informações sobre o  acesso  à  ECD ficarão  disponíveis  para o seu titular  no

ambiente nacional do Sped.

Art. 11. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no art. 5º,

ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, fica sujeita às multas previstas no art. 12 da Lei

nº 8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, aplicáveis

inclusive aos responsáveis legais.

Parágrafo único. As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa jurídica não

obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou

esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração pública

federal  direta  ou  indireta  que  tenha  atribuição  legal  de  regulação,  normatização,  controle  e

fiscalização.

Art. 12. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares

necessárias à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, em especial para:

I - estabelecer regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos;

II - instituir tabelas de códigos internas ao Sped; e

III - criar as fichas de lançamento a que se refere o inciso III do caput do art. 2º.

Art. 13. Ficam revogadas:

I - a Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017;

II - a Instrução Normativa RFB nº 1.856, de 13 de dezembro de 2018; e

III - a Instrução Normativa RFB nº 1.894, de 16 de maio de 2019.

Art. 14. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em

vigor em 1º de fevereiro de 2021.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

*Este texto não substitui o publicado oficialmente.
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CAFPAL-COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA 

 
 

Palmeira-PR, 01 de novembro de 2023 

 

À SEAB – COOPERA PARANÁ 

 

A atenção do Sr. Jefferson Meister 

 

PENDÊNCIA 18.1.4- NÃO APRESENTAÇÃO DE RECIBO À RECEITA FEDERAL- Vimos por meio 
deste, jusƟficar a nossa não entrega do balanço a receita federal, conforme abaixo será 
explicado: 

QUAL A DIFERENÇA ENTRE ISENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA ? Vimos acima que as cooperaƟvas 
não pagam Imposto de Renda sobre os resultados posiƟvos obƟdos na realização do ato 
cooperaƟvo. Falamos que o Imposto de Renda não incide sobre essas operações pois sua 
base de cálculo é o lucro. 

(cooperaƟvas são sociedades sem fins lucraƟvos) 

Afinal, o que são as entidades sem fins lucrativos? 

Como o próprio nome diz, essas entidades não são voltadas para o lucro. É diferente 
de um comércio, de uma indústria ou mesmo de um banco tradicional. Nessas opções 
comuns, há uma diferença entre os custos internos e o valor de venda/contratação. 

Esse total serve tanto para quitar as despesas quanto para remunerar donos e 
acionistas. Quanto maior for a diferença, maiores serão os lucros. 

No caso das entidades sem fins lucrativos, tudo acontece de uma maneira distinta. 
Todos os valores captados, como por meio de doações ou pela prestação de serviços, 
servem apenas para pagar as despesas. Ou seja, há o pagamento de fornecedores e 
funcionários, sem que haja uma porção voltada ao lucro. 

Entre as principais possibilidades, estão: 

 ONGs; 
 organizações filantrópicas; 
 entidades de classe; 
 cooperativas e outras. 
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Por que as cooperativas se encaixam nessa 
classificação? 

Como visto, as cooperativas se encaixam como entidades sem fins lucrativos. Isso 
acontece porque estamos falando de uma organização com enquadramento jurídico, 
mas que funciona de um jeito diferente. 

Ela é formada por meio da união de pessoas físicas e/ou jurídicas que compartilham 
um objetivo. Com a atuação conjunta, há maior poder de negociação e a capacidade 
de alcançar bons resultados, como custos menores e serviços de diversos tipos. 

A ideia é aumentar a acessibilidade a vários serviços e recursos. Principalmente, visa 
a ajudar todos os integrantes, com condições que não são encontradas em empresas 
“tradicionais” do mercado. 

Para utilizar os serviços e as vantagens, é preciso se cadastrar e integrar o grupo, o 
que oferece maior controle à administração. Além disso, é claro, não existe a 
finalidade de acumular lucro. 

 

JUSTIFICATIVA E ENQUADRAMENTO NA IN-2003-21-  

Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as 
entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos termos da 
legislação comercial.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica:  
 
IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, 
doações, incenƟvos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados 
cuja soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ou ao valor 
proporcional ao período a que se refere a escrituração contábil; 
 
V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no 
parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e 
><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><>><><>< 
Lei 8.981 
Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no 
lucro presumido deverá manter: 
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques 
existentes no término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação 
simplificada; 
III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 
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prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração 
obrigatórios 
por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram 
de base 
para escrituração comercial e fiscal. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica 
que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar 
escriturado toda a 
movimentação financeira, inclusive bancária 
><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><><> 

§ 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas jurídicas que 
distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda ReƟdo 
na Fonte (IRRF) em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda 
apurado, diminuída dos impostos e das contribuições a que esƟverem sujeitas. 

§ 6º As pessoas jurídicas que não estejam obrigadas a apresentar a ECD podem apresentá-la 
de forma facultaƟva, inclusive para atender ao disposto no art. 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002. 

A CooperaƟva CAFPAL está enquadrada no regime de lucro presumido, não distribuiu sobras 
(lucros) de que trata o parágrafo terceiro, portanto está enquadrada § 1º A obrigação a que 
se refere o caput não se aplica:  
 
2.          Entregamos à receita federal a ECF – conforme cópia em anexo. 
 
3.          Para quem não entrega o ECD trem que fazer o registro das demonstrações na 
Junta comercial. O que a Cooperativa fez e esta anexada ao projeto. Com termo de 
registro, abertura e enceramento além das demonstrações. 
 
3.          Acreditamos que se realmente não nos enquadrássemos na não obrigatoriedade, 
a receita federal já havia nos notificado. 
 
  Certos de sua compreensão gostaríamos que considerassem essa justificativa 
eliminando a exigência do referido documento. Ficamos à disposição para dirimir 
quaisquer outras dúvidas que possam existir. 
 
 
       Atenciosamente 
 
 
 
____________________________                 ____________________________ 
DENILSON PASIN                                          ISMAEL LOURENÇO ALBINO 
Contador    CRC 045089-0                                     Presidente da CAFPAL 
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2E.77.40.E2.4E.43.3E.1B
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

50.E1.81.11.EF.2C.A9.3A.E1.C3.B8.D1.1D.46.3C.77.CD.81.D2.D1

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

14.056.825/0001-32

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Procurador 63811979949 DENILSON
PASIN:63811979949 2787233486335255569 24/04/2023 a 23/04/2024

Contador/Contabilista 63811979949 DENILSON
PASIN:63811979949 2787233486335255569 24/04/2023 a 23/04/2024

RETIFICADAS (HASH)



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro 0000 - Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Entidade

LECF 0009

0 - Regular (Início no primeiro dia do ano)

14056825000132 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

0 - Normal (Sem ocorrência de situação especial ou evento)

01/01/2022 31/12/2022

0 - ECF de empresa não participante de SCP como sócio ostensivo

N - ECF original

Indicador de situação especial e outros eventos

Código da versão do leiaute

Nome empresarial

Identificador do arquivo

CNPJ

Indicador do início do período

Patrimônio remanescente em caso de cisão (%) Data da situação especial ou evento

Data inicial Data final

Escrituração retificadora? Número do recibo anterior

Tipo da ECF Identificação da SCP

Registro 0010 - Parâmetros de Tributação

Forma de tributação do lucro

Hashcode da ECF do período imediatamente anterior a ser recuperado Indicador de optante pelo Refis

Período de apuração do IRPJ e CSLL

Qualificação da Pessoa Jurídica Forma de tributação no período

Forma de Determinação das Estimativas Mensais Tipo da escrituração

Tipo de entidade da Imune ou Isenta Existência de Atividade Tributada pelo IRPJ para a Imune ou Isenta

Apuração da CSLL Critério de Reconhecimento de Receitas

N

01 - PJ em Geral -

T

PPPP

L - Não obrigada a entregar a ECD/Livro Caixa (Opção do Lucro Presumido - parágrafo único
do art. 45 da Lei nº 8.981, de 1995)

5 - Lucro Presumido
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro 0010 - Parâmetros de Tributação
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro 0020 - Parâmetros Complementares
Alíquota da CSLL Quantidade de SCP da PJ

Participações em Consórcios de Empresas Operações com o Exterior Operações com Pessoa Vinculada / Interposta Pessoa / País com Tributação
Favorecida

PJ Enquadrada nos artigos 48 ou 49 da IN RFB no 1.312/2012 Participações no Exterior Atividade Rural

Lucro da Exploração Isenção e Redução do Imposto para Lucro Presumido FINOR/FINAM

Participação Avaliada pelo Método de Equivalência Patrimonial Recebimentos do Exterior ou de Não Residentes Ativos no Exterior

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior

Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do
Brasil e do Exterior

Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a
Beneficiários do Brasil e do Exterior

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico Capacitação de Informática e Inclusão Digital PJ Habilitada ao Repes, Recap, Padis, Reidi, Recine, Retid, Óleo Bunker,
Reporto, RET II,  RET PMCMV/PCVA, RET EEI, EBAS Imune, Repetro-
Industrialização, Repetro e Repetro-Sped

Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental Zonas de Processamento de Exportação Áreas de Livre Comércio

Entidade Integrante de Grupo Multinacional Declaração sobre utilização dos recursos em moeda estrangeira
decorrentes do recebimento de exportações (DEREX)

1 - Alíquota de 9%

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não Não

Não Não

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento

Não
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro 0030 - Dados Cadastrais

Endereço

Natureza Jurídica Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal)

Número

Complemento Bairro/Distrito

UF Código do Município

CEP Número do Telefone

Correio Eletrônico

2143 - Cooperativa 4633801 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos,

574

CENTRO

PR - Paraná 4117701 - Palmeira

84130000 4234611000

CAFPAL@HOTMAIL.COM.BR

Rua CORONEL PEDRO FEREIRA

E-mail do signatário
Número do
Telefone do
signatário

CPF/CNPJNome do signatário Qualificação do assinante Inscrição do
contabilista

Registro 0930 - Identificação dos signatários da ECF

DENILOPSN PASIN 63811979949 PASIN@HOTMAIL.COM.BR309 - Procurador

DENILSON PASIN 63811979949 PASIN@HOTMAIL.COM.BR900 - Contador/Contabilista PR045089-0 41997960061

Página 4 de 28Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 9.0.3 do Visualizador



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

1 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%

0,004 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8%

0,006 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%

20.927,308 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,009 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

6.696,7410 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,0011 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,0012 Juros sobre o Capital Próprio

0,0013 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0014 Recuperação de Custos e Despesas

0,0015 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0016 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

17 Lucros Disponibilizados no Exterior

18 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0019 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0020 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0020.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0022 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0023 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

6.696,7424 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0025 (-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita

0,0025.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0025.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,0026 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

1 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%

0,004 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8%

0,006 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%

231.477,078 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,009 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

74.072,6610 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,0011 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,0012 Juros sobre o Capital Próprio

0,0013 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0014 Recuperação de Custos e Despesas

0,0015 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0016 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

17 Lucros Disponibilizados no Exterior
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

18 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0019 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0020 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0020.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0022 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0023 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

74.072,6624 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0025 (-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita

0,0025.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0025.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

0,0026 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

1 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%

0,004 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8%
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,006 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%

231.364,058 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,009 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

74.036,5010 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,0011 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,0012 Juros sobre o Capital Próprio

0,0013 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0014 Recuperação de Custos e Despesas

0,0015 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0016 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

17 Lucros Disponibilizados no Exterior

18 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0019 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0020 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0020.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0022 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0023 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

74.036,5024 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0025 (-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,0025.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0025.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

0,0026 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

1 DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%

0,004 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8%

0,006 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16%

185.622,528 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,009 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

59.399,2110 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,0011 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,0012 Juros sobre o Capital Próprio

0,0013 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0014 Recuperação de Custos e Despesas
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P200 - Apuração da base de cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,0015 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0016 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

17 Lucros Disponibilizados no Exterior

18 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0019 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0020 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0020.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0022 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0023 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

59.399,2124 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0025 (-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita

0,0025.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0025.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

0,0026 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,001 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

2 IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

0,003 À Alíquota de 15%

0,004 Adicional

0,005 Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta

6 DEDUÇÕES

0,007 (-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte

0,008 (-)Isenção e Redução do Imposto

0,009 (-)Redução por Reinvestimento

0,0010 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte

0,0011 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0013 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0014 (-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável

0,0015 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

0,0016 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0017 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,001 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

2 IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

0,003 À Alíquota de 15%

0,004 Adicional

0,005 Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta

6 DEDUÇÕES

0,007 (-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte

0,008 (-)Isenção e Redução do Imposto

0,009 (-)Redução por Reinvestimento

0,0010 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte

0,0011 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0013 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0014 (-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável

0,0015 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

0,0016 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0017 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES

Página 13 de 28Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 9.0.3 do Visualizador



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,001 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

2 IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

0,003 À Alíquota de 15%

0,004 Adicional

0,005 Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta

6 DEDUÇÕES

0,007 (-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte

0,008 (-)Isenção e Redução do Imposto

0,009 (-)Redução por Reinvestimento

0,0010 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte

0,0011 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0013 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0014 (-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável

0,0015 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

0,0016 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0017 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P300 - Cálculo do imposto de renda sobre o lucro presumido

0,001 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRESUMIDO

2 IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO

0,003 À Alíquota de 15%

0,004 Adicional

0,005 Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiente sobre a Receita Bruta

6 DEDUÇÕES

0,007 (-)Isenção de Empresas Estrangeiras de Transporte

0,008 (-)Isenção e Redução do Imposto

0,009 (-)Redução por Reinvestimento

0,0010 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte

0,0011 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0013 (-)Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0014 (-)Imposto Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável

0,0015 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

0,0016 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0017 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

1 CÁLCULO DA CSLL

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12%

20.927,304 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,005 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

6.696,746 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,007 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,008 Juros sobre o Capital Próprio

0,009 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0010 Recuperação de Custos e Despesas

0,0011 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0012 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

0,0013 Lucros Disponibilizados no Exterior

0,0014 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0015 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0016 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0016.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0018 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0019 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,0019.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0019.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

6.696,7420 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0021 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

1 CÁLCULO DA CSLL

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12%

231.477,074 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,005 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

74.072,666 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,007 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,008 Juros sobre o Capital Próprio

0,009 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0010 Recuperação de Custos e Despesas

0,0011 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,0012 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

0,0013 Lucros Disponibilizados no Exterior

0,0014 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0015 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0016 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0016.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0018 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0019 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0019.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0019.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

74.072,6620 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0021 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

1 CÁLCULO DA CSLL

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12%
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

231.364,054 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,005 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

74.036,506 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,007 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,008 Juros sobre o Capital Próprio

0,009 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0010 Recuperação de Custos e Despesas

0,0011 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0012 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

0,0013 Lucros Disponibilizados no Exterior

0,0014 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

0,0015 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0016 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0016.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0018 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0019 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0019.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0019.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

74.036,5020 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0021 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

1 CÁLCULO DA CSLL

0,002 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12%

185.622,524 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32%

0,005 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 38,4%

59.399,216 RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO

0,007 Rendimentos e Ganhos Líquidos de Aplicações de Renda Fixa e Renda Variável

0,008 Juros sobre o Capital Próprio

0,009 Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida

0,0010 Recuperação de Custos e Despesas

0,0011 Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências

0,0012 Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual

0,0013 Lucros Disponibilizados no Exterior

0,0014 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P400 - Apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,0015 Variações Cambiais Ativas - Operações Liquidadas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0016 Demais Receitas e Ganhos de Capital

0,0016.01 Valor da Contraprestação de Arrendamento Mercantil (Art. 46, § 4º, da Lei nº 12.973/2014)

0,0018 (-)Excedente de Variação Cambial (MP nº 1.858-10/1999, art. 31)

0,0019 (-)Variações Cambiais Ativas (MP nº 1.858-10/1999, art. 30)

0,0019.01 (-)Receitas Financeiras Relativas às Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e Obrigações do Contribuinte Decorrentes de
Ajuste a Valor Presente (Art. 8º da Lei nº 12.973/2014)

0,0019.02 (-)Receita Reconhecida pela Construção, Recuperação, Reforma, Ampliação ou Melhoramento da Infraestrutura, cuja
Contrapartida Seja Ativo Intangível Representativo do Direito de Exploração (Art. 44 da Lei nº 12.973/2014)

59.399,2120 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas

0,0021 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,001 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

0,002 CSLL Apurada

0,003 Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei nº 11.051/2004, art. 1º, § 9º)

0,004 TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/01/2022 31/03/2022 T01 - Primeiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

5 DEDUÇÕES

0,006 (-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/2002, art. 38)

7 (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni

0,008 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital (MP nº 1.858-6/1999, art. 19)

0,009 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0010 (-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0011 (-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei n° 10.833/2003, art. 30)

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art.
33)

0,0013 CSLL A PAGAR

0,0014 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0015 CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,001 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

0,002 CSLL Apurada
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/04/2022 30/06/2022 T02 - Segundo Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,003 Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei nº 11.051/2004, art. 1º, § 9º)

0,004 TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

5 DEDUÇÕES

0,006 (-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/2002, art. 38)

7 (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni

0,008 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital (MP nº 1.858-6/1999, art. 19)

0,009 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0010 (-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0011 (-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei n° 10.833/2003, art. 30)

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art.
33)

0,0013 CSLL A PAGAR

0,0014 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0015 CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/07/2022 30/09/2022 T03 - Terceiro Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,001 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

0,002 CSLL Apurada

0,003 Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei nº 11.051/2004, art. 1º, § 9º)

0,004 TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

5 DEDUÇÕES

0,006 (-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/2002, art. 38)

7 (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni

0,008 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital (MP nº 1.858-6/1999, art. 19)

0,009 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0010 (-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0011 (-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei n° 10.833/2003, art. 30)

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art.
33)

0,0013 CSLL A PAGAR

0,0014 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0015 CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro P030 - Identificação do período e forma de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das empresas tributadas pelo lucro presumido

Data Saldo Inicial Período de apuraçãoData Saldo Final

01/10/2022 31/12/2022 T04 - Quarto Trimestre

ValorCódigo Descrição

Registro P500 - Cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido

0,001 BASE DE CÁLCULO DA CSLL

0,002 CSLL Apurada

0,003 Adição de Créditos de CSLL sobre Depreciação Utilizados no Regime de Lucro Real (Lei nº 11.051/2004, art. 1º, § 9º)

0,004 TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

5 DEDUÇÕES

0,006 (-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nº 10.637/2002, art. 38)

7 (-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni

0,008 (-)Imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital (MP nº 1.858-6/1999, art. 19)

0,009 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações Federais (Lei nº 9.430/1996, art. 64)

0,0010 (-)CSLL Retida na Fonte pelas Demais Entidades da Administração Pública Federal (Lei n° 10.833/2003, art. 34)

0,0011 (-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Jurídicas de Direito Privado (Lei n° 10.833/2003, art. 30)

0,0011.20 (-) Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC) (Art.
4º, Lei nº 14.148/2021)

0,0012 (-)CSLL Retida na Fonte por Órgãos, Autarquias e Fundações dos Estados, Distrito Federal e Municípios (Lei n° 10.833/2003, art.
33)

0,0013 CSLL A PAGAR

0,0014 RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET

0,0015 CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro Y600 - Identificação e Remuneração de Sócios, Titulares, Dirigentes e Conselheiros

Data do Fim
Societário

Data da Alteração no
Quadro Societário Código do País CPF ou CNPJ

Indicador de
Qualificação do

Sócio

Nome ou Nome
Empresarial Qualificação Percentual s/ Capital

Total
Percentual s/ Capital

Votante

CPF do
Representante Legal

Remuneração do
Trabalho

Demais rendimentosJuros sobre o Capital
PróprioLucros/Dividendos

Qualificação do
Representante Legal

01/01/2016 45918392904105 - BRASIL PF - Pessoa Física ISMAEL LOURENÇO
ALBINO

02 - Sócio Pessoa
Física Domiciliado no

Brasil
100.0000 0.0000

0.00 0.00 0.00 0.00

Registro Y672 - Outras Informações (Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado)

02.Estoques

01.Capital Registrado 01.Capital Registrado

02.Estoques

03.Saldo de Caixa e Bancos 03.Saldo de Caixa e Bancos

04.Saldo de Aplicações Financeiras 04.Saldo de Aplicações Financeiras

05.Contas a Receber 05.Contas a Receber

06.Contas a Pagar 06.Contas a Pagar

1.600,00 1.700,00

37,05

0,00

0,00

494.696,59 46.767,22

0,00 65.112,00

0,001.052,25

0,00
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

Registro Y672 - Outras Informações (Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado)
07.Compras de Mercadorias no Ano-calendário 08.Compras de Elementos do Ativo no Ano-Calendário, Exceto os Classificáveis no Ativo

Circulante e Ativo Realizável a Longo Prazo

09.Receitas e Rendimentos Não Tributáveis ou Tributados Exclusivamente na Fonte 10.Total do Ativo

11.Método de Avaliação do Estoque Final

642.567,26 0,00

3.259,74 442.973,48

1 - Custo Médio Ponderado

ValorCódigo Descrição

Registro Y750 - Informações da ECF Calculadas pelo PGE

1 Lucro Real Estimativa - PJ em Geral

0,001.1 Receita Bruta

2 Lucro Real Estimativa - Financeiras

0,002.1 Receita Bruta

3 Lucro Real Estimativa - Seguradoras

0,003.1 Receita Bruta

4 Lucro Real Trimestral - PJ em Geral

0,004.1 Receita Bruta

5 Lucro Real Trimestral - Financeiras

0,005.1 Receita Bruta

6 Lucro Real Trimestral - Seguradoras

0,006.1 Receita Bruta

7 Lucro Presumido - PJ em Geral - Com ECD
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PALMEIRA

01/01/2022 a 31/12/2022 14.056.825/0001-32 SCP:

ValorCódigo Descrição

Registro Y750 - Informações da ECF Calculadas pelo PGE

0,007.1 Receita Bruta

8 Lucro Presumido - Financeiras - Com ECD

0,008.1 Receita Bruta

9 Lucro Presumido - Sem ECD

669.390,949.1 Receita Bruta

10 Lucro Arbitrado

0,0010.1 Receita Bruta

11 Imunes e Isentas - Geral - Com ECD

0,0011.1 Receita Bruta

12 Imunes e Isentas - Associação de Poupança e Empréstimo - Com ECD

0,0012.1 Receita Bruta

13 Imunes e Isentas - Entidades Abertas de Previdência Complementar - Com ECD

0,0013.1 Receita Bruta

14 Imunes e Isentas - Entidades Fechadas de Previdência Complementar - Com ECD

0,0014.1 Receita Bruta

15 Imunes e Isentas - Partidos Políticos - Com ECD

0,0015.1 Receita Bruta

16 Imunes e Isentas - Sem ECD

0,0016.1 Receita Bruta
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